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I. Introduçiio
No ato das Disposições Constitucionais Tran

sitórias, no art. 3.°, estabelece a Lei Magna em vi-

gm:;A revisao constitucional será realizada após
cinco anos, contados da promulgação da Consti
tuição, pelo voto da maioria absoluta dos mem
bros do Congresso Nacional, em sessão
unicameral.11

Ora, havendo sido a Cana Magna promulgada
em 5 de outubro de 1988, aproxima-se o momen
to em que se deve encetar essa revisão.

Para que esse trabalho seja produtivo, é obvia
mente mister uma preparação. Necessário se faz
que todos os setores sociais interessados no apri
moramento da Constituição desde logo se preocu·
pem com a questão, estudando idéias, propostas e
alternativas que sirvam de subsídio para a revi
são.

O objetivo deste estudo não é outro senão o de
dar uma pequena contribuição para essa revisão.

Contém,-sem dúvida, algumas propostas extre·
mamente provocativas. Entretanto, como a maté
ria é tratada numa palestra dirigida primeiramente
a magistrados, não se pode suspeitar o texto de
dt"Slealdade. Claramente o seu propósito é levá
los a meditar sobre alguns pontos ou temas que
não são habitualmente enfrentados. Traduz, sem
dóvida, uma visão do Judiciário e da Justiça de
pane de um advogado. para a ponderação de ma
gistrados.
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Em vista do objetivo apontado. duas slio 8s partes fundamentais por que se
disuibui este estudo. uma concernente à melhor~tia da inthpetUUncia do POtkr
Jlldicidrio. outra. relativa ao aprimoramnllodafunflJo tk justiça que lhe é ínerente.

Entretanto. como muito se debate sobre o alcance da revislo prometida. uma
parte primeira discute a interpretaçao do citado art. 3.° do Ato das DisposiçOes
ConstiludonaisTransitórias.

2. A rtvisdo cOntlitudona1: interpretaç/Jo e alcance do 011. 3.D do Ato das
DisposiflJes Constitucionais Transitórias

Fm face do texto acima transcrito do Irt. 3.°do Ato das Disposiç~ Constitu~

cionais Transitórias tem-se travado acesa polerita. Juristas contrapõem teses às de
outros jurisconsultos. freqtlentemente em ter1n08 agudos e passionais.

lslO ocorre. per um lado, por ser a inteJprClaÇlo constitucional sempre delica
da, na medida em que chega muito pertO da poUtij:.a. Com efeito. ela tem implica
çOCs e conseqíltncias poHticas. o que signifICa dizer que ela se inspira. não raro, em
paix<ks poHticas, e. em docotTencia, tamMm as ;provoca. Dal a dificuldade em man
ter-se um mínimo de objetividade.

Por outro lado. no BIaSil atual. o problema ~ agravado pelo fatO de que nossa
Constituiçlo, prolixa e compósita. enseja leitutas divergentes mesmo aos desapai
:tooados.

Uma das teSeS propostas é bastante restritiva. Sustenta que o disposto no 3rt.
3.° do AtJ:J está em.ligaçIÓ com o estipulado no an. 2.° desteI Tal art. 2.° prev! o ple
biscito. reám~realizado, eobre "a forma (rqM1blica ou monarquia constitucional) e o
sislema de govemo (padamentarismo ou paidenciaiísmoY', a vigorarr.m no Passo
Pretende, na verdade. quo a t'evisio se destinari4l a adaptar a Coostituição ao resulta
do do plebiscito. Assim. nIo teria sentido se a monarquia ou o parlamentarismo nao
triunfasse e nAo poderia ir além do necessmo para essa adaptaÇao. Em conscqüen
da. 1110 poderia abordar pontos nao COQCeEDeII1eS à {onna ou ao sistema de governo.

Os panidários dessa tese invocam. sobt$ldo. o fato de que a norma sobre a
revisao sucede de imc:diao à sobre o plebiscilO\. Esta contigüidade nao tem por efei
to a vinculaç!o pretendida. Na verdade. colide com a tese.

Com efeito. o art. ;.l.o - insista-se no 6I:rrio - não t um parllgrafo do art. 2.°,
como deveria ser, caso tpenaS se de:stinasse a ínatrumaltalizar o cumprimento da
decido plebíscitAria. ara. DIo passaria de compkmento, tecnicamente a inserir num
par6grafo do art. 2.°. se 'leSe apontada fosse comu.

Acresce que os Artais da Constituinte mostram a completa desvinculaçao en
tre a proposta de plebiscito e a de revislo constitucional. Aquela proveio do acOtdo
entre parlamentaristas mconrormados e JIlOIlartluistas; esta, da tomada de cooscien
cia de que o texto da Cobitituiçlo era insatisfllOOo. de modo que rapidamenle seria
necessário revisá-lo. Uma e outra tiveram al&Oria diferente. oquela os Deputados
Nelson Jobim e Cunha ~ueno. esta o DepuUlóo Joaquim BeviUlqua.

A~ nítida do art. 3.° do AtrJ vem do direito ponugues. leia-se o art.
286° da Constituiçao de 1976. segundo a~ vigente a partir de j 9S2:

"1. A Assembléia da Repdblica pode rever a Constituiçao
decorridos cinco anos sobre a • da publicaçlo de qualquer lei de
revído."



A semelhança com o art. 3.0 das Disposições Transitórias brasileiras é flagran-
te.

Outra tese é a que explora o sentido literal das palavras e, assim, aponta que
uma coisa é "emenda", outra, "revisão ll e uma terceira., "reforma'\ como intuiJ.a de.
impedir mudanças ("emendas"), especialmente uma mudança em profundidade (''re
fonna"), permitindo apenas uma "revisão" - pequenas correções de redação ou esti
lo que não mudem o sentido da Constituição. Como os adeptos da primeira, os
defensores desta tese no fundo não querem alterações na Cana.

Observe-se desde logo que a fonte ponuguesa repele a tese, A "revisão", pre
vista na Lei Maior portuguesa, não difere de uma emenda, ou de um complexo de
emendas, que altere a Constituição de 1976. É o que se infere dos arts. 288.0 e 289.0

da mesma (sempre na redação de 1982). Este último, aliás, é clarfssimo:

"1. As alterações da Constituição serão inseridas no lugar próprio,
mediante as substituições, as supressões e os aditamentos necessários.

2. A Constituição, no seu novo texto, será publicada
conjuntamente com a lei de revisão."

É evidente que, nos dicionários da língua comum, os três termos referidos de
signam coisas diversas. No Aurélio, "emenda" é "correção de falta ou defeito;,.. re
mendo"; "refonna" é ''rnodificaçãotl

; ''revisão'' é tlnovo exame. nova leitura".
Bntre\.an\O, será óUerente o uso desses termos na tradição do direIto constitu

cional?
A resposta é não.
Leia-se o autor da única obra dedicada exclusiva e especificamente ao poder

de refonna constitucional. NELSON DE SOUSA SAMPAIO, catedrático de Teoria
do Estado da Faculdade de Direito da Universidade da Bahia (O Poder de Reforma
Constitucional, Salvador, Livraria Progresso Editora, 1954):

''Quanto à sua aIUplitude, costuma-se falar em refonna total e
reforma parcial da ConstituIção. O termo l'emenda" tem maior
propriedade nesta última hipótese, mas é usado tamb~ em sentido
amplo como equivalenle de revisõo 011 reforma. como fazem os
escritores ingleses com as expressões amendment e revision de
referência a alterações da ConstituiçãO" (p. 83, sublinhei).

E, se me coubesse citar-me a mim mesmo, remeteria o leítor para o Poder
Constituinte (cuja 1.- ed. é de 1974), na Parte III, Seção 11 - Poder Constituinte de
Revisão.

Na verdade, aponta SOUSA SAMPAIO. há (ou houve) Constituições que dis
tinguem entre "emenda" e "revisão". "segundo o maior ou menor campo abrangido
pela reforma". Eram, ao tempo, as do Ceará. Maranhão e Piauí.

Afora esse caso, o único a relevar seria o da Constituição brasileira de 1934.
Nesta, havia distinção entre "emenda" e ''revisão''. Mas era uma distinção que leva-
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va em conta a maléria a ser mudada e isto se reOetia numa diferença de procedi
memo1. Leia-se o caput do art. J78 da citada Lei Maior.

;'A Coostituiç!o poderá ser emendada quando as alterações
propostas não modificarem a estnltura poUtica do Estado (arts. l.o a 14,
17 a 21); a organização ou a competência dos poderes da soberania
(CapU.ulos n, III e IV, do TItulo I; o Capitulo V, do TItulo T; o Titulo n.
o 11lulo In; e os ans. 175,177.181, este mesmo ano 178); e revista, no
caso contrário. It

Bem claro esta. portanto. que nessa Constituição. "emenda" e "revisão" não
eram termos relacionados à amplitude da modificação, mas à importancia. presumi
da, da mudança. A modificaçllo das matérias principais era ''revisão'', a das menos
importanles, "emenda". E. em razão dessa diferença de imponancia. as regras pro
cedimentais concernentes à revisão eram mais rig~sas.

As Constituiçoes brasileiras posteriores a 1934 nào se referem senao a "emen-
da".

A Lei Magna em vigor djs~ sobre "emenda" no art. 60, faJa em ''revisAo'' no
art. 3.0 do AlO das Disposições Constitucionais Transitórias.

Naquele artigo. disciplina o exercido do Poder de Refonna nos moldes tradi
cionais. Ex.ige um quorum qualificado para a aprovação das proposLas (três quintos
dos votos dos membros de cada Casa do Congresso Nacional) e isto em dois turnos
de votaçãO e discussão (art. 60, § 2.0).

1 Dispunha a Conalituiçio de 1934 no lII't. 178:
~A Cauótll~ão pod«i ICJ' emcndã, qundo 811 lltel'lÇl.el JX'J!lOO-U 1110 modíflClRm • e.

lrUturapolílicado~ (_. 1.°.14, 17 .21:t; aoll8lliJa;:ikJ OlIa<Xldlpe!&>ci'adoJ~d4llob"..
lW\i.a (ClpllUlc. n. me lV do Titulo I; o CapltlJlo V doTItulo 1: o TItulo ll; o Titulo 1II; e 'J11I1I. 175,
ln, 181,_l1II!IUnOat.178};el'C\lílla.,no~~0.

§ \.") Na prilDeira bip6ac, a propcalII devoft -=- fcrQl\lloda de modo precilO. com indicaçio
001 diSllolitivot. emllIIdar e &Cri de jniejativa:

aJ ck amaqurta~.peJo.-x>.. <ioII meQIlro& da CiDun doe Dep\l1adoa 011 do SeNdo Fe-

b) de mal da metade doi E.ttadoa. IX! deotl1O de dois ano.. 1lWlil~... cada uma da&

unidades federativ. pela maittíad.a~b~~YA.
n.r-....., por .aptOv. a _da que (Clt' _ita, em d~.as di&Cll&«a, pela nuiai••bIOllllll da

dmara 00& Dop\1talkla e 40 Scoladc> Fedeol.1IIl doi4ln01 COIlIIOC1I\ÍV(lL

Se a e-.daobli,,<W'o \'IJ1b de doia II!rçordcll membrol componmla de um~... fqiotI, de·
verá aer imedi~ IIIbmctida ., volo do oalr<l; .. CI6IiVl!t ~unido, ou. em <:MO cootririo, n. pri-
"""ira~ leci eotelldcndo-tc lIpI01'acIa .......a melmlmaioria.

§ 2.") N ~ h.ipólcaIl, • propoa1Il de .."isio lI!ri ~tada na Câmara dos ()qMltadoo

ou no Senmo FodenI." 1IpOi.la. pelo~ por dQi. qllÍll"," 001 oeus membro&. ou aubmelida a qual·
qlla: d_{qioI ppr doisla"çOl 11M A_trlb!a. ~"aliY&.,_ virtude de deJibcnçio da malria
i~ulil d. c.lda .... dea&u. Se~ per maiori. de vola& ACeiIan!ltl a ","ido, ~-.t.peb
fama que delmni..-em. à "Iabonçio do 1a1IlIIpro~. E8lIe lOd IIIlllTlCllido, na lelÍoIatul1l IClUin.... a
~ dilClI" e voteçõe& _ d..... lIealIÓU \eciIIaliYlII, IV,Irna. """Ira c....

§ 3."} Ao m'idoou emmda teriprotDllpUpcl. MoeM d.am..ÕOI [)eputlldQle do SeNl·
do Federal. A primolra lerá in<:Ol'pOr&lb e a aecunda .".,xada, oan o respectivo n~m<I'O de oodorn, .,
texto co.mati1:llcicnal lI."e. nesta <:OIlformidaodoo, dovcri .... pllbl icado 0Clm .. auinatuna do. manbc-n&
d..d~II&M_.

§ 4.") Nio IC procoderi à ~onna da Conribliçiona ...iJma do CIádo <te sílío.
§ 5"') Nio.mo ~tidoc..como objeto lk~libcnçio, plOjele4 teDdente& a abolir • foorA <c.

publiCOOlaieciel'll.i".". .



Fonnula assim. portanto. o procedimento normal de modificação da Consti
tuição.

No art. 3.° das Disposições Transitórias. explicita um procedimento extraordi
nário. visando a alterar a Constituição. Ou seja, aalteração da Constituição adotada
pelo Congresso Nacional em sessão unicameral (isto é. sem que haja deliberação à
parte da Câmara dos Deputados e do Senado Federal), pela maioria absoluta (e não
por três quintos dos parlamentares).

Esse parece-me ser. em essência. o significado da distinção entre emenda e
revisão constitucionais, em face do Texto vigente - uma diferença procedimental.
Assim. tanto por emenda se pode visar toda a Constituição corno por revisão se
pode fazé-Io. e uma e outra são modalidades de reforma constitucional.

Outro ponto controvertido concerne ao alcance da revisão.

Se há os que a querem restrita à adaptaçao eventualmente imposta pelo ple
biscito. outros pretendem não estar ela limitada pelo disposto no art. 60, § 4.°. Este
estabelece:

"Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a
abolir:

I - a forma federativa de Estado;
II - o voto direto. secreto, universal e periódico;
U\ - a \;efl~ão dI:)\; ~OOeres',
IV - os direitos e garantias individuais."

Traduz ele. portanto. o cerne imUtável da Constituição.
Ora. exatamente por conter ele esse núcleo intangível, deve-se entender que

se imponha à revisão, visto que esta não se faz senão por força da Constituição e
nos termos da Constituição. Não se pode esquecer que o poder do Congresso Nacio
nal para realizar a revisão é um poder derivado da Constituição. por ela disciplinado
e limitado.

M.as \i\\eí'prete-%e estn\amen\e I) iex\o. "Remmente. onõe um texto é expresso
ao enunciar exceções que nao anuncia exemplificativas. não tem cabimento "desco
brir" princípios implícitos. O lógico é reconhecer que o legislador, considerando a
matéria. explicitou o que entendia indispensável; não considerou fundamental o que
não explicitou ...

Diga-se, enfim. que nem mais vale a pena. em razão do pronunciamento do
Supremo Tribunal Federal sobre a antecipação do plebiscito. discutir a tese de que a
revisão não pode ter sua data inicial mudada

3. A independência do Poder Judiciário

É inegâvel que a Constituição de 1988 reforçou a independência do Poder Ju
dicimo em comparação com o que vinha no direito anterior.

Isto avulta se se considerar que. no sistema vigente. nao é mais o Executivo
que provê os cargos de juiz de carreira. mas o próprio Judiciário pelo Tribunal de
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cúpula competente (art. 96. I, a). O mesmo ocorte no tocante aos cargos necessá·
rios à administraçao da Justiça (art. 96, I. e).

Assim, não mais têm os concursados e particulannente os magistrados já in·
vestidos de buscar padrinhos poUticos para sua carreira, muito menos de cortejar ou,
pelo menos. de evitar conflitos com o Executivo. Com isso. libertam·se de vlnculos
que, por serem forjados pela gratidão. freqüentemente soo mais fortes do que as ga.
rantias fonnais de independencia. Ademais. evita-se com isso a indesejável poliljza
ção do magistrado.

Entretanto, para completar essa liberação. ainda falta eliminar o papel do Exe
cutivo e do Legislativo nas nomeações para altos Tribunais (Superior Tribunal de
Justiça, Tribunal Superior do Trabalho, etc.). A vinculação que a participação des·
ses Poderes enseja é tao rntis condenável quantolmais elevada é a tarefa dos referi·
dos Tribunais.

Inclusive no que conceme ao Supremo Tribunal Federal. a indicaç!o pelo
Presidente da República deveria ser abolida. Ao próprio Tribunal caberia atribuir,
por meio de cooptaçao. a oobertura de seus claros. Tal soluça0 evitaria que a esco
lha para tão alto cargo assumisse o caráter de retrlbuiç!o por serviços. sobretudo pc.
IlLicos. E. se necessário se julgar. a fim de evitar o nepotismo. poder-se-ia manter o
controle pelo Senado Federal.

Acrescente·se que, indo no mesmo sentida. cumpriria abolir as listas de indi
caça0 feitas pelo Ministério Público ou pela Oldem dos Advogados do Brasil. A
prática dessa f6rmula. adotada pelo art. 94 da (bnstituição. acarretou uma disputa
politica no seio dessas instituições que em nada contribui, ao contrário, para O eno
brecimento de tais instituiçOes.

Cabe. ademais. perguntar se a unificaçao do Judiciário. com sua vinculação
integral ao plano federal. nbo seria oportuna.

É de se observar que a melhor douUina sempre ensinou ser o Judiciário um
poder nacional. nem federal. nem estadual: apenas. por motivos de conveniência pc
Iltica dos seus 6rg!os. uns estariam vinculados à União. outros aos Estados-Mem·
bros.

Ora. é contestável que essa seja, no Brasil. uma boa soluça0. Dadas as diversi
dades regionais. a vinculaçao ao nível estadual muita vez pesa negativamente sobre
a independência da magistratura. Tal inconvenienlC desapare<:eria. ou. ao menos. se
atenuaria. se toda a máquina judiciária ficasse Vinculada à esfera federal. Era o que
há mais de meio século propunha OLIVEIRA VlANA (Instituiç6es Pollticas Brasi·
leiras. Rio de Janeiro, José Olfmpio. 2.' 00., 195$. vol. 2. p. 635).

Isso. inclusive. evitaria conflitos de competência c multiplicação de órgãos;
geraria, portanto. economia.-; que poderiam ser empregadas no aprimoramento da
própria atividade judiciâria.

É também louvável,:na Constituição vigente. haver reconhecido. no art. 99. a
autonomia financeira (e administrativa) do Judiciârio.

Entretanto. essa autQnomia não tem evitado a carência de recursos par.! a am
pliação dos serviços e a instituição de juizos e ttitlUClaiS em condições de atender às
necessidades do Pais. É claro que as condições do Pa1s dificultam o bom atendimen
to destas. contudo seria conveniente que uma percentagem na arrecadaçào fosse ga-
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rantida ao Judiciário, a fim de este poder planejar a médio e a longo prazo a sua ex
pansllo.

A independência do Poder Judiciário nllo se coaduna com o estabelecimento
de "controles" sobre ele por parte de outros Poderes. Tais "controles" violariam o
cerne essencial da separaçllo dos poderes, instituto incluído no núcleo intang(vel da
Constituição em vigor (art. 60, § 4.°, I1I). Com efeito, é inerente a esta a exclusllo de
toda ingerência de um Poder no campo do outro.

Descabido igualmente seria estabelecer um "controle" pela "sociedade civil ll
•

O efeito deste não seria outro senão o de politizar a tarefa de ministrar justiça, o que
é obviamente indesejável. Na realidade, sob a capa. ampla e de contornos indefini
dos, da "sociedade civilH

, atuariam os lobbies, preocupados em direcionar a justiça
no sentido de seus interesses.

Evidentemente, isto não dispensa o próprio Judiciário de policiar rigorosa
mente os seus integrantes, quanto ao cumprimento do dever e à conduta.

4. O aprimoramento da justiça

Cumpre registrar, todavia, que não se falaria, tanto como se fala. no estabele·
cimento de controles sobre a atuação da justiça. se inexistisse um descontentamento
a prop6sito deia

Tal descontentamento deriva, de um lado, da morosidade da justiça. As de
mandas se arrastam, não raro nulificando direitos.

De outro, por paradoxal que pareça, da precipitação de determinada lipo de
decisões, do que resulta, como se apontará, uma profunda incerteza e uma indiscutí
vel descrença na justiça.

Este último problema ressalta toda vez que se considera a multiplicidade de.
liminares, especialmente em ações cautelares inominadas, que como ondas tomam
de quando em vez o Pais.

Versam elas, o mais das vezes, questões de grande importância e não menor
complexidade e sutileza. Mas, apesar disso, freqüentemente são despachadas e con
cedidas sem mesmo a instauração do contraditório. E, não raro, por juizes singula
res, jovens e inexperientes.

É mister, por isso, rever a distribuição de competências, para que fique nas
mllos de Tribunais, portanto de colegiados, experientes, a adoção de determinadas
liminares de grande impacto.

Esta redistribuiçãO de competência, e não a avocatória, parece-me a solUÇão
adequada.

A mesma preocupaçllo leva a propor o reexame do sistema de controle de
constitucional1dade.

O atual, por ensejar que todo juiz declare a inconstitucionalidade. produz, em
casos complexos, a multiplicação de decisões contraditórias. É certo que pelo jogo
dos recursos a final será firmada uma orientação. Esta decisão final. porém. natural
mente demora e enquanto não vem uma verdadeira balbúrdia se instaura. E com ela
a desigualdade entre os beneficiários de liminares e os que não as alcançaram, desi
gualdade de conseqüências não raro irreparáveis.
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Seria a meu ver de 00rn alvitre que se adotasse o sistema concentrado, nos
moldes (adaptados) da Itália ou da Alemanha. para esse controle.

Conseqüência do acima proposto seria a existência de urna Corte Constitucio
nal, com a funçao exclusiva de dedicar·se a tal controle.

Essa Corte poderia ser o atual Supremo Tribunal Federal, desde que este
abandonasse OU!IaS competências que exerce. Oom isso ganharia tempo para reali
1.ar esse controle com a necessária presteza.

Ouso sugerir, todavia, que essa Corte deveria ser um órgão diferente dos
atualmente existentes. exatamente porque o controle de constitucionalidade reclama
uma preparação que n!k:l se encontra habitualmente entre os magistrados. Veja-se
por exemplo o suprimento das omissões do legJslador que reclamam a açao de in
constitucionalidade por omissão e o mandado de injunção para nlio pennanecerem
letra morta.

Ademais, essa Corte poderia também servir para a prcvençao da inconstitu
cionalidade, intervindo no processo legislativo quando para isso chamada. nos mol
des do que faz o Conselho Constitucional francês.

A sugestão acima leva a outra, a de instituir-se uma radical especializaçoo no
plano da justiça

Com efeito, é impossivel que, em tempos:dc espedalização como os que cor
rem, a justiça nao se estruture segundo especialidades.

A idêia noo é nova. Em 1985, quando sei debatiam propostas para a Consli
tuinte. CARLOS MARIO DA sn.VA VELOSQ jâ a levantou C'O Poder Judiciário
na Constituição: uma proposta de refonna", emlO Pode, Judiciário e a nova Cons
tituição. Pano Alegre. Ajuris. 1985, pp. 131 e &8.), embora nlo se p'J"COCupasse se
não com a instância recursal. Propunha ele a instituiçao de tribunais superiores de
Direito Público. de Direito Privado e de Direito Penal (ob. cit., p. 159).

A sugestão aqui formulada é mais radical.. eis que pede a espccializaçao desde
a primeira instância. Neste raciocínio. haveria lado a lado uma justiça especializada
no cível. outra no crime, outra no administrativo, no tribut6r:io, no previdenciário,
no trabalhista. no eleitoral e, evidentemente, no:constitucioDal (ou seja, oito ramos).
E cada especialidade - reitere-se - possuindo Ótgl10s de primeira e de última instân
cia

Certamente essa especialização contribuiria para aprimorar as decisões. e, cer·
tamente. para acelerá-Ias. na medida em que o magistrado trataria sempre de questõ
es com que está habituado.

Para propiciar a aceleração da justiça. parece-me útil a supressão de delenni·
nados recursos. É o caso dos agravos de instrumento de decisões oonegatórias de re
cursos, do extraordinário e do especial.

Estes recursos são freqüentemente interwstos sem outro objetivo senão o de
ganhar tempo. retardando o transito em julgado da decisão. E esse tempo ê fatal
mente ganho. pois a lei em vigor reclama que todos eles sejam objeto de um despa
cho de recehimento ou nlo. Neste último caso, inexoravelmente surge o agravo,
meramente protelatório, que. depois de uma tramitação perante o juizo a quo, sobe
para a instância superior, em que vai serdefinilÍlVamente apreciado.
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Por que, para simplificar e conseqüentemente acelerar o processo, não elimi
nar o despacho de recebimento ou não do recurso no juízo a quo, sujeitando-o a. na
instância superior, uma apreciação de cabimento por uma Câmara do próprio Tribu
nal ad quem, apreciação esta insuscetível de recurso?

Enfim, um ponto delicado e quiçá revolucionário.
A tarefa do Judiciário é fazer justiça. Isto é o que, na separação de poderes,

justifica a sua independência. Realmente, se a ele fosse dado apenas aplicar a lei,
ainda que contenciosamente, sua função essencialmente não se distinguiria da que
cabe ao Executivo.

A visão disto foi de há muito perdido, em razão de escolas jurídicas como a
da Exegese ou a do Positivismo. Estas querem fazer do Judiciário um mero aplica
dor da lei, uma espécie de máquina que, alimentada por fatos, de um lado, pela lei,
de outro, produzisse automaticamente sentenças.

Ora. como não há uma vinculação necessária entre a lei positiva e a justiça.
essa mecanização pode levar, e leva. à injustiça. Considere-se. em particular, que a
lei, hoje, é ex.pressão poUttea da maioria ,jarlarnentar. Por isso. freqüentemente é
maculada por paixões políticas e consubstancia mandamentos iníquos.

A alternativa para isso não é. a meu ver, libertar o juiz da lei. dar-lhe liberda
de de decidir como bem lhe parecer, favorecendo a expressão de suas inclinações
ideológicas (ou estritamente políticas) e mesmo de suas idiossincrasias pessoais. na
linha do "direito alternativo",

Entretanto. como historicamente os Tribunais e. principalmente. o mais alto
deles, no Brasil, o Supremo Tribunal Federal, são os depositários de uma sedimen
tada tradição de justiça, por que não lhe atribuir um controle de justiça sobre a nor
ma legal? E, considerando-a injusta, pleitear sua reforma no sentido da justiça por
parte do legislador, sob pena da perda de sua eficácia, como hoje decorre da decla
ração de inconstitucionalidade. transcorrido um certo tempo sem resposta do legis
lador?

Nestes termos, o juiz não imporia sua visão ao legislador. mas contribuiria
para eliminar a injustiça do quadro legal.

Note-se bem que digo controle de justiça. Sim, porque, ao contrário do direito
alternativo que propugna a adequação da lei à ''realidade soclal" , prego a conforma
ção da lei à justiça, tal qual esta se exprime numa tradição sedimentada. de que são
os jurisprudentes os legítimos guardiões. A posição do direito alternativo conduz a
fazer da norma jundica mera expressão do ser e não um dever-ser. Isto se .::oaduna
com a visão marxista de que o direito é expressão do ser, mas rompe com a tradição
romano-cristã de que o direito deve servir para levar a realidade em direção a um
valor - a justiça -, sendo, pois, um dever-ser que exatamente visa a mudar um qua~

dro injusto de fato estabelecido.
Do fato nasce o direito, não, todavia. para meramente consagrá-lo, mas para

eventualmente corrigi-lo.

5. Conclusão

Num resumo do eXI>OSlo, cabe registrar que. a meu ver. a rev\sào constitucio
nal. a iniciar-se após o dia 5 de outubro deste ano. é ampla. Pode colher toda a
Constituição, não tendo por limite senão a necessária preservação do núcleo intangi'-
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vel consagrado no art. 60, § 4." do reAto vigente. E isto estritamente nào cabendo
invocarprinc(pios implícitos.

])entro dessa perspectiva. há o que fazer em beneficio da independ~ncia do
Judiciário. bem como do aprimoramento dajustiiA

Quanto ao primeiro aspecto, vale insistir~ eliminação de ingerências de ou
Lms Poderes na constituiçao dos órgãos judiciários. Também num melhor equacio
namento dos aspectos financeiros que. na órbila dos falos. pesam em relação à
independtncia do Judiciário. De modo algum é aceitá.vel um cOIltrole externo sobre
este. No contexto brasileiro. é de se considerar as vantagens da unificaçào nacional
desse Poder.

Quanto ao segundo, vale discutir a especializaçno do Judiciário segundo os
grandes campos em que presentemente atua. inclusive com a criação de uma justiça
constitucionaJ. encabeçada por uma Corte Constitucional. É outrossim interessante
abordar a reduçll.o dos recursos. a revisão das com.petências. no que se insere a ques
tào das liminares e das caUotelares. E igualmente a luta contra toda forma de politiza
çao.

A derradeira observação concerne à imposição da justiça, missao precípua do
Judiciário. Para isso. deveria levá-lo a ser nao apenas um aplicador da lei. mas
igualmcnte um cl1tico da lei. Isto sem usurpaçãolda missll.o do legislador.

Que os doutos digam a última palavra. mas que me seja reconhecida a boa in
tenção de provocar o debate.
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